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CÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE srimio E DE NOVENEI O EE 
citidão de Registro e Public EM, 26 DE NOVEMBRO DE 2020 
NE que a(o) presente foi Fegsuado 

Secretaria Ga Cane “eicadsto) na no mara Municipal, em 
ora aa e dns i 

—* PÚbliCO de costume, por afixação Avaliação Funcional de 
exerra de Freita BASS 77, 1] , JO DO Servidores da Câmara Municipal 

y de Teixeira de Freitas-BA e dá 
outras providências. 

a — ta UG 

Considerando o resultado da avaliação apresentado pela Comissão de 
Avaliação Funcional da Câmara Municipal de Teixeira de Freitas, criada pela 
Portaria nº 83/2020, de 02 de outubro de 2020, a qual manifestou pela aprovação 
dos servidores abaixo discriminados. 

Considerando que estes resultados foram submetidos ao crivo desta 
Presidência, tendo os mesmos obedecidos os critérios da legalidade na aferição do 
desempenho e cumprimento das atribuições dos respectivos servidores. 

Considerando que os ditos servidores cumpriram o prazo de 02 (dois) anos de 
efetivo exercício nos seus respectivos cargos de provimento efetivo, tendo obtido o 
grau superior a 50% (cinquenta por cento) dos pontos na média de suas duas 
últimas avaliações de desempenho durante o biênio, fazendo jus assim à progressão 
horizontal, nos termos do art. 16 e seu Parágrafo único, da Lei Municipal n.º 
447/2008, de 06 de março de 2008. 

Considerando que a lista nominal de enquadramento da progressão funcional 
foi publicada em 12 de novembro de 2020, através do Ato da Presidência n.º 
05/2020, de 10 de novembro de 2020, cumprindo assim o prazo previsto no art. 35, 
da Lei Municipal n.º 447/2008, sem que houvesse qualquer recurso ou contestação 
por parte dos servidores avaliados. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS, 
ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, consoante o disposto no 
Art. 14 e seguintes da Lei Municipal n.º 447/2008, de 06 de março de 2008 e art. 26, 
inciso XXX, do Regimento Interno da Câmara, resolve: 

Art. 1º - Ficam homologados os resultados das avaliações funcionais 
realizadas pela Comissão de Avaliação Funcional da Câmara Municipal de; Teixeira 
de Freitas, relativas ao período 2019/2020, a qual opinou pela aprovátão os . 
servidores efetivos abaixo relacionados: ||    
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|. ADENILDES MEDEIROS COSTA ANDRADE 
Il ALINE DUTRA SILVA PUTTIM DE ALMEIDA 

HI. EDSON FERNANDO BARRETO ARAUJO 
IV. EURIDES DOS SANTOS SOUZA 
V. JOSIVAN RESSURREIÇÃO DA CONCEIÇÃO 

VI. KATIA REGINA LIMA DE SANTANA 
VII. LUCIANO DE ALMEIDA ANDRADE 

VIII. LUCIANO MINEIRO FALCÃO 
IX. MAGNOGLÉDES ALVES CARDOSO SANTOS 
X. MARIA CLEUDE GONÇALVES DIAS 

XI. MARIA JOSE BARROS DOS SANTOS 
XIl. | MARTA CLERI SOUZA DA SILVA SANTANA. 
XII. NORMA SOLANGE ROCHA FERREIRA BODEIRO 
XIV.  POLLYANA RIBEIRO TEIXEIRA 
XV. ROZILENE SILVA GONÇALVES SALOMÃO 
XVI. VALTER DE ALMEIDA ANDRADE 

Art.2º - Fica concedida a progressão horizontal aos servidores relacionados 
no Anexo Único desta Portaria, com o deslocamento dos mesmos para as classes 
previstas no mesmo anexo, sendo que seus efeitos operam a partir de 01 de janeiro 
de 2021 e 01 de julho de 2021, nos termos do artigo 17 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal n.º 447/2008. 

Art.3º - Fica o Departamento de Pessoal da Câmara Municipal de Teixeira de 
Freitas, na obrigação de fazer as anotações necessárias nas fichas funcionais dos 
respectivos servidores. 

Art.4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogados 
as disposições em contrário. / | 

      

Gabinete da Presidência da Camata unicipal de Teixeira de Freitas-BA, 26 
de novembro de 2020.     
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Lista Nominal de Enquadramento a que se refere o Artº 2º da Portaria nº 135, de 26 
de novembro de 2020. 

  

  

  

  

    

    

    

  

    

  

  

  

    

  

  

        

CLASSE A 
CLASSE SER DATA DE 

NOME ATUAL | ALTERADA | ALTERAÇÃO 
ADENILDES MEDEIROS COSTA DE ANDRADE I M 01/01/2022 
ALINE DUTRA PUTTIM DE ALMEIDA D E 01/01/2021 
EDSON FERNANDO BARRETO ARAUJO L M 01/07/2022 | 
EURIDES DOS SANTOS SOUZA J L 01/07/2022 

| JOSIVAN RESSURREICAO DA CONCEICAO F G 01/07/2022 
KATIA REGINA LIMA DE SANTANA L M 01/01/2022 
LUCIANO DE ALMEIDA ANDRADE I J 01/07/2022 
LUCIANO MINEIRO FALCAO L M 01/01/2022 
MAGNOGLEDES ALVES CARDOSO SANTOS J L 01/01/2022 
MARIA CLEUDE GONCALVES DIAS. Ê E F 01/01/2022 
MARIA JOSE BARROS DOS SANTOS L M 01/01/2022 
MARTA CLERI SOUZA DA SILVA SANTANA E F 01/01/2022 
NORMA SOLANGE ROCHA FERREIRA BODEIRO L M 01/01/2022 
POLLYANA RIBEIRO TEIXEIRA F G 01/07/2022 
ROZILENE SILVA GONÇALVES SALOMÃO” C D 01/07/2021 

| VALTER DE ALE RR J L 01/07/2022       

po 
ão 
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